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considerando que a participação social é um princípio fun-
damental na elaboração e gestão da Política Nacional de Desen-
volvimento Urbano e

considerando as Resoluções nº 11 e nº 15 do Eixo 1, apro-
vadas na 4ª Conferência Nacional das Cidades, que determinam a
criação e implementação dos Conselhos das Cidades nos três níveis
da Federação, adota, mediante votação, e seu Presidente torna pú-
blica, a seguinte Resolução de Plenário:

Art. 1º Recomenda que o Ministério das Cidades propicie
condições para que a Secretaria Executiva do Conselho das Cidades e
a Coordenação Executiva do Conselho das Cidades elaborem e exe-
cutem um plano de ação:

I - de acompanhamento dos Conselhos das Cidades ou con-
gêneres nos Estados, Distrito Federal e Municípios, que realizaram as
respectivas Conferências em 2009 ou 2010 e que tenham Conselhos
criados, empossados e em funcionamento;

II - que identifique os Estados e Municípios que recebem
recursos do Governo Federal para programas de habitação, sanea-
mento, mobilidade e políticas urbanas, a fim de garantir a criação e o
funcionamento dos seus respectivos Conselhos, e

III - que contemple a elaboração de instrumentos para avaliar
as leis que tratam do assunto e que proponha a reestruturação no
controle social da aplicação de recursos públicos, que deverão ga-
rantir o desenvolvimento urbano articulado e integrado.

Art. 2º Recomenda que o plano de ação promova a criação e
o funcionamento dos Conselhos das Cidades nos Estados e Mu-
nicípios.

Art. 3º Esta Resolução Recomendada entra em vigor na data
de sua publicação.

MÁRIO NEGROMONTE
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO RECOMENDADA No- 119, DE 10 DE JUNHO DE 2011

Recomenda ao Conselho Gestor do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social a
alocação de recursos para Estados, Distrito
Federal, Municípios e entidades sociais
sem fins lucrativos, para implementação de
Assistência Técnica Pública e Gratuita.

O Conselho das Cidades, no uso das suas atribuições es-
tabelecidas pelo Decreto n° 5.790, de 25 de maio de 2006, e

considerando que a Lei 11.888 de 24 de dezembro de 2008
assegura às famílias com renda mensal de até três salários mínimos o
direito à Assistência Técnica Pública e Gratuita para o projeto e a
construção de habitação de interesse social para sua própria mo-
radia;

considerando que a Assistência Técnica Pública e Gratuita
poderá ser oferecida diretamente às famílias, cooperativas, associa-
ções de moradores, entidades ou grupos organizados que as repre-
sentem;

considerando que a prestação da Assistência Técnica Pública
e Gratuita pode ser objeto de convênios ou termos de parceria com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

considerando que os Serviços de Assistência Técnica Pública
e Gratuita devem ser custeados por recursos de fundos federais di-
recionados à habitação de interesse social, por recursos públicos or-
çamentários e recursos privados e

considerando que a Assistência Técnica Pública e Gratuita e
o atendimento aos beneficiários devem ocorrer por meio de sistemas
de atendimento implantados por órgãos colegiados municipais com
composição paritária entre representantes do Poder Público e da so-
ciedade civil, adota, mediante votação, e seu Presidente torna pública,
a seguinte resolução de Plenário:

Art. 1º Recomenda ao Conselho Gestor do Fundo Nacional
de Habitação de Interesse Social a alocação de recursos para Estados,
Distrito Federal, Municípios e entidades sociais sem fins lucrativos,
para implementação de Assistência Técnica Pública e Gratuita.

Art. 2º Esta Resolução Recomendada entra em vigor na data
de sua publicação.

MÁRIO NEGROMONTE
Presidente do Conselho

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE
E DA MOBILIDADE URBANA

PORTARIA No- 374, DE 18 DE AGOSTO DE 2011

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRANSPORTE E DA
MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 5º, do Capítulo III - Das Competências das Unidades, do Anexo
VII, que trata do Regimento Interno da Secretaria Nacional de Trans-
porte e da Mobilidade Urbana, aprovado pela da Portaria nº 227, de
04 de julho de 2003, resolve:

Art. 1º - Prorrogar até 29 de agosto de 2011 o prazo es-
tabelecido na Portaria nº 324, de 7 de julho de 2011, que instituiu
Grupo de Trabalho, com o objetivo de subsidiar a elaboração de
Plano de Ação solicitado pelo Tribunal de Contas da União no Acór-
dão nº 1373/2011.

Art. 2º - Publique-se no Diário Oficial da União, Boletim de
Pessoal e Serviço e dê ciência aos interessados.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

LUIZ CARLOS BUENO DE LIMA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 305, DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.009675/2010, resolve:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de
julho de 2010, a permissão outorgada à PARANÃ FM LTDA, pela
Portaria nº 77, de 02 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da
União de 07 de julho de 1999, e referendada pelo Decreto Legislativo
nº 156, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 30 de junho
de 2000, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São
José de Ribamar, Estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 348, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53720.000222/2002, Concorrência nº
113/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Estrela Dal-
va Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Juruti, Estado do
Pará. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, §
3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 349, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53720.000239/2002, Concorrência nº
114/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Alfa Cen-
tauro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Mauaná,
Estado do Pará. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo
223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 350, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53720.000239/2002, Concorrência nº
114/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Alfa Cen-
tauro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Ma-
rapanim (Marudá), Estado do Pará. A permissão ora outorgada so-
mente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 351, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000622/2001, Concorrência nº
032/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Haragon de Comunicação
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Registro, Estado
de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo
223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 352, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53740.000751/2000, Concorrência nº
090/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo
de dez anos, no município de Matinhos, Estado do Paraná. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 353, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53740.000751/2000, Concorrência nº
090/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo
de dez anos, no município de Matelândia, Estado do Paraná. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 354, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53740.000751/2000, Concorrência nº
090/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo
de dez anos, no município de Missal, Estado do Paraná. A permissão
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Consti-
tuição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 355, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53670.000698/2002, Concorrência nº
090/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Norte de Radiodifusão Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, pelo prazo de dez anos, no município de Novo Gama, Estado de
Goiás. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, §
3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 356, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.008191/2002, Concorrência nº
012/2002-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Barbacena, Estado de Minas Gerais. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.
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PORTARIA No- 357, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.008195/2002, Concorrência nº
012/2002-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Celebração FM Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo
de dez anos, no município de Ilicínea, Estado de Minas Gerais. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 359, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53650.000403/2002, Concorrência nº
163/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Santa Cruz AM Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo
prazo de dez anos, no município de Santa Cruz, Estado do Rio
Grande do Norte. A permissão ora outorgada somente produzirá efei-
tos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 360, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53790.000842/2001, Concorrência nº
068/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Comunicações Jornal das
Missões Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Santo
Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 361, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000643/2002, Concorrência nº
139/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Som da Ilha Comércio e Produções
Ltda-ME para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Barra do Turvo,
Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 362, DE 17 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.008195/2002, Concorrência nº
012/2002-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Celebração FM Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo
de dez anos, no município de Ouroeste, Estado de São Paulo. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 376, DE 19 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, resolve:

Art. 1o Instituir o Projeto de Implantação e Manutenção das
Cidades Digitais com o objetivo de:

I - constituir redes digitais locais de comunicação nos mu-
nicípios brasileiros;

II - promover a produção e oferta de conteúdos e serviços
digitais; e

III - facilitar a apropriação de tecnologias da informação e da
comunicação pela gestão pública local e pela população, de maneira
coordenada e integrada entre esferas dos poderes públicos e da so-
ciedade.

Art. 2o As Cidades Digitais serão implementadas por meio
das seguintes ações:

I - implantação de infraestrutura de conexão entre órgãos e
equipamentos públicos locais e à Internet, de acordo com as es-
pecificidades de cada município, promovendo melhoria e agilidade na
prestação de serviços ao cidadão e integração das políticas públi-
cas;

II - instalação de pontos públicos de acesso à Internet para
uso livre e gratuito pela população em espaços de grande circu-
lação;

III - qualificação e apoio a espaços públicos e comunitários
de uso das tecnologias digitais, tornando-os centros irradiadores de
informação e de integração das comunidades nas áreas onde são
instalados, promovendo a comunicação comunitária;

IV - formação e pagamento de bolsas para Agentes de In-
clusão Digital, para que estes atuem como monitores e multipli-
cadores em espaços públicos e comunitários de uso das tecnologias
digitais;

V - apoio à formação continuada de servidores públicos na
apropriação de tecnologias da informação e da comunicação como
ferramentas de uso na gestão pública para a promoção da cida-
dania;

VI - promoção de iniciativas conjuntas de capacitação, em
parceria com outros programas sociais e institucionais do governo
federal, voltadas para garantir a usabilidade dos equipamentos ins-
talados por meio da adoção de metodologias que aproximem os in-
divíduos digitalmente excluídos de tecnologias da informação e da
comunicação; e

VII - apoio a Projetos de Inovação de Conteúdos Criativos e
Aplicações Digitais para utilização em governos eletrônicos muni-
cipais e em espaços públicos e comunitários de uso de tecnologias da
informação e da comunicação, privilegiando iniciativas que permitam
adaptar tais conteúdos e aplicações aos padrões de linguagem com-
patíveis com as diversas realidades culturais locais.

Art. 3o As ações de implantação das Cidades Digitais serão
implementadas pelo Ministério das Comunicações, por meio da Se-
cretaria de Inclusão Digital, em parceria com outros órgãos e en-
tidades da Administração Pública Federal.

Art. 4o A gestão e a manutenção das Cidades Digitais ficarão
sob a responsabilidade das prefeituras dos municípios atendidos.

§ 1o As obrigações e responsabilidades deverão ser esta-
belecidas em instrumentos de parceria específicos para cada caso.

§ 2o Para apoiar a gestão das Cidades Digitais pelas pre-
feituras, o Ministério das Comunicações poderá estabelecer parcerias
com Estados e entidades da sociedade civil interessados em participar
do esforço de coordenação das ações.

§ 3o A responsabilidade pelo planejamento, elaboração de
editais, acompanhamento e avaliação da implementação da infraes-
trutura de conexão será compartilhada com a Telecomunicações Bra-
sileiras S.A. - Telebrás, com a qual será firmado um acordo de
cooperação técnica renovável a cada ano.

§ 4o As ações implementadas em parceria com órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, Estados e Municípios
envolverão a assinatura de um termo de adesão cujo conteúdo será
definido de acordo com as especificidades de cada caso.

Art. 5o Os municípios beneficiados pelas ações de implan-
tação e manutenção das Cidades Digitais serão selecionados anual-
mente com base em um edital público no qual deverão constar os
respectivos critérios de seleção.

Parágrafo único. Na seleção a que alude o caput serão prio-
rizados os municípios com menores níveis de desenvolvimento hu-
mano e com maiores dificuldades de acesso à Internet.

Art. 6o O Ministério das Comunicações, por meio da Se-
cretaria de Inclusão Digital, ficará responsável pela formalização das
parcerias necessárias e pela coordenação das ações de formação dos
agentes de inclusão digital e dos servidores públicos de cada um dos
municípios escolhidos por meio da seleção referida no art 5o.

Art. 7o Os projetos de desenvolvimento de aplicações e con-
teúdos digitais a serem apoiados serão selecionados mediante con-
cursos precedidos de editais públicos, nos quais constarão os res-
pectivos critérios de seleção.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 1.376, de 22 de dezembro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União nº 246 de 24 de dezembro de 2010, Seção
1, página 145, no art. 1o, onde se lê: "para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada", leia-se: "para a exe-
cução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens".

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 19 de julho de 2011

No- 5.520/2011 - CD - Ref.: Processos nº 53500.013563/2005,
53500.016202/2005, 53500.016528/2005 e 53500.016967/2005.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJ/MF n°
33.000.118/0015-74, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado (STFC), Setor 11, do Plano Geral de Outorgas - PGO, em
face da decisão Conselho Diretor, consubstanciada no Despacho n°
2.229/2011-CD, de 17 de março de 2011, nos autos dos Processos em
epígrafe, instaurado para averiguar descumprimento ao Plano Geral de
Metas de Qualidade do STFC, aprovado pela Resolução n° 30/1998,
decidiu, em sua Reunião n° 613, realizada em 14 de julho de 2011,
conhecer do Pedido de Reconsideração, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sanção aplicada, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise n° 458/2011-GCJR, de 7 de julho de 2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG

SUPERINTENDÊNCIA DE UNIVERSALIZAÇÃO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 13 de maio de 2009

No- 3.218/2009/UNACO/UNAC/SUN - Ref.: Processo Administrativo
Fiscal - PAF nº 535000042242007 instaurado em desfavor da TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A - TELEMAR BAHIA, CNPJ nº
33.000.118/0005-00; RESOLVE: a) ACOLHER os fundamentos do
Informe nº 156/2009/UNACO/UNAC; b) DETERMINAR o reco-
lhimento de R$ 3.076.524,52 (três milhões setenta e seis mil qui-
nhentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos), a título de
pagamento do Fundo de Universalização dos Serviços de Teleco-
municações - Fust; c) DETERMINAR, sobre o valor acima referido,
o recolhimento de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de
1% (um por cento), nos termos do art. 8º, §§1º e 2º, do Regulamento
do Fust (aprovado pelo Decreto nº 3.624/00); art. 7.º do Regulamento
de Arrecadação do Fust (aprovado pela Resolução n.º 247/00) e art.
161, §1º, do Código Tributário Nacional; d) NOTIFICAR a pres-
tadora, encaminhando cópia do presente Despacho; e) COMUNICAR
a Superintendência de Administração Geral-SAD, sobre os termos
deste Despacho, para que adote as providencias cabíveis, após o
esgotamento das vias recursais; f) COMUNICAR a Superintendência
de Serviços Privados e a Superintendência de Serviços Públicos sobre
o descumprimento da obrigação insculpida no art. 81, inciso II, da Lei
n.º 9.472/97, para que resolvam sobre a instauração de Procedimento
para a Apuração do Descumprimento de Obrigações

ENILCE NARA VERSIANI

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 14 de maio de 2009

No- 3.240/2009/UNACO/UNAC/SUN - Ref.: Processo Administrativo
Fiscal - PAF nº 535000040882007 instaurado em desfavor da TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A - TELEMAR RIO GRANDE DO
NORTE, CNPJ nº 33.000.118/0016-55; resolve: a) ACOLHER os
fundamentos do Informe nº 169/2009/UNACO/UNAC; b) DETER-
MINAR o recolhimento de R$ 515.812,49 (quinhentos e quinze mil
oitocentos e doze reais e quarenta e nove centavos), a título de
pagamento do Fundo de Universalização dos Serviços de Teleco-
municações - Fust; c) DETERMINAR, sobre o valore acima referido,
o recolhimento de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de
1% (um por cento), nos termos do art. 8º, §§1º e 2º, do Regulamento
do Fust (aprovado pelo Decreto nº 3.624/00); art. 7º do Regulamento
de Arrecadação do Fust (aprovado pela Resolução n.º 247/00) e art.
161, §1º, do Código Tributário Nacional; d) COMUNICAR a Su-
perintendência de Administração Geral-SAD, sobre os termos deste
Despacho, para que adote as providencias cabíveis, após o esgo-
tamento das vias recursais; e) COMUNICAR a Superintendência de
Serviços Privados e a Superintendência de Serviços Públicos sobre o
descumprimento da obrigação insculpida no art. 81, inciso II, da Lei
n.º 9.472/97, para que resolvam sobre a instauração de Procedimento
para a Apuração do Descumprimento de Obrigações

No- 3.238/2009/UNACO/UNAC/SUN - Ref.: Processo Administrativo
Fiscal - PAF nº 535000042112007 instaurado em desfavor da TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A - TELEMAR RIO DE JANEIRO,
CNPJ nº 33.000.118/0001-79; resolve: a) ACOLHER os fundamentos
do Informe nº 170/2009/UNACO/UNAC; b) DETERMINAR o re-
colhimento de R$ 5.663.003,68 (cinco milhões seiscentos e sessenta e
três mil três reais e sessenta e oito centavos), a título de pagamento
do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações -
Fust; c) DETERMINAR, sobre o valor acima referido, o recolhimento
de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por
cento), nos termos do art. 8º, §§1º e 2º, do Regulamento do Fust
(aprovado pelo Decreto nº 3.624/00); art. 7º do Regulamento de
Arrecadação do Fust (aprovado pela Resolução n.º 247/00) e art. 161,
§1º, do Código Tributário Nacional; d) NOTIFICAR a prestadora,
encaminhando cópia do presente Despacho; e) COMUNICAR a Su-
perintendência de Administração Geral-SAD, sobre os termos deste
Despacho, para que adote as providencias cabíveis, após o esgo-
tamento das vias recursais; f) COMUNICAR a Superintendência de
Serviços Privados e a Superintendência de Serviços Públicos sobre o
descumprimento da obrigação insculpida no art. 81, inciso II, da Lei
n.º 9.472/97, para que resolvam sobre a instauração de Procedimento
para a Apuração do Descumprimento de Obrigações

No- 3.239/2009/UNACO/UNAC/SUN - Ref.: Processo Administrativo
Fiscal - PAF nº 535000040902007 instaurado em desfavor da TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A - TELEMAR PIAUÍ, CNPJ nº
33.000.118/0010-60; resolve: a) ACOLHER os fundamentos do In-
forme nº 171/2009/UNACO/UNAC; b) DETERMINAR o recolhi-
mento de R$ 513.178,52 (quinhentos e treze mil cento e setenta e oito
reais e cinquenta e dois centavos), a título de pagamento do Fundo de
Universalização dos Serviços de Telecomunicações - Fust; c) DE-
TERMINAR, sobre o valor acima referido, o recolhimento de multa
de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento), nos
termos do art. 8º, §§1º e 2º, do Regulamento do Fust (aprovado pelo
Decreto nº 3.624/00); art. 7.º do Regulamento de Arrecadação do Fust
(aprovado pela Resolução n.º 247/00) e art. 161, §1º, do Código
Tributário Nacional; d) NOTIFICAR a prestadora, encaminhando có-
pia do presente Despacho; e) COMUNICAR a Superintendência de
Administração Geral - SAD, sobre os termos deste Despacho, para
que adote as providencias cabíveis, após o esgotamento das vias
recursais; f) COMUNICAR a Superintendência de Serviços Privados
e a Superintendência de Serviços Públicos sobre o descumprimento
da obrigação insculpida no art. 81, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, para
que resolvam sobre a instauração de Procedimento para a Apuração
do Descumprimento de Obrigações
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